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Reunião ordinária realizada no dia 5 de maio de 2021 

O Grupo Trabalho seguiu com o delineamento da pesquisa prospectiva, a ser 

direcionada ao Fórum Nacional de Comitês de Bacias Hidrográficas e Secretarias 

Estaduais de Meio Ambiente (Semas), onde se procedeu com a elaboração do 

questionário eletrônico. 

             1. Bloco de identificação do respondente 

             2. Bloco de identificação do marco legal 

             3. Bloco do Gerenciamento Costeiro dividido em estados e municípios 

             4. Bloco Recursos Hídricos 

                         a. Águas superficiais 

                         b. Águas subterrâneas 
 

Em cada um dos blocos foram realizados ajustes objetivando a melhor compreensão do 

respondente. Finalizado os ajustes, o formulário será testado por três integrantes a fim 

de mensurar o tempo que será dispendido para completar as respostas nos quatro 

blocos propostos. 
 

Deliberou-se que o bloco relativo ao tema “Águas subterrâneas” será apreciado pelo 

Grupo de Trabalho que está tratando do tema, e posteriormente serão realizados ajustes 

se assim for demandado pelo GT. 
  

Superada a fase de ajustes, os testes deverão se encerrar até o dia 12 de maio/2021. 
 

Encerrada a reunião. 

 

Reunião ordinária realizada no dia 6 de abril de 2021 

Com escopo de atuação voltado aos recursos hídricos da zona costeira, o Grupo de 

Trabalho identificou na reunião de março que, para orientar a revisão do Plano Nacional 

de Recursos Hídricos relativo ao tema, precisaria de subsídios das atividades, políticas 

e programas executados nos 17 estados da Federação que possuem faixas litorâneas. 

Desta forma, foi decido que seria enviado um ofício com uma pesquisa aos secretários 

estaduais de Meio Ambiente e ao Fórum Nacional dos Comitês de Bacias Hidrográficas 

(FNCBH). A pesquisa será viabilizada pela ferramenta Google Forms. 



Por isso, foi solicitado aos integrantes que encaminhassem itens que pudessem compor 

a pesquisa. Do total de 15 itens, dez foram encaminhadas pela representante da CNC. 
 

1. Existência da Política e/ou Plano Estadual de Gerenciamento Costeiro. 
 

1.1 Existência de legislação ou regulamentação complementar específica ao 

gerenciamento costeiro. 
 

1.2 Estágio e cronograma de implementação para 2021-2022. 
 

1.3 Realização e previsão de cursos e oficinas de capacitação de gerenciamento 

costeiro. 
 

2. Existência de Conselho Estadual de Gerenciamento Costeiro ou estrutura 

equivalente. 
 

2.1 Disponibilidade de equipe especializada e estrutura física dedicada exclusivamente 

ao gerenciamento costeiro. 
 

3. Existência e mapeamento dos Conselhos Municipais de Gerenciamento ou estrutura 

equivalente. 
 

3.1 Mapeamento dos municípios que dispõem de Plano de Gerenciamento Costeiro e/ou 

outros instrumentos previstos no Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro. 
 

3.2 Mapeamento dos municípios que já realizam a gestão de praias urbanas.  
 

3.3 Acompanhamento do processo de transferência da União para os municípios 

referente à gestão de praias urbanas e seus impactos.  
 

4. Existência de algum critério especial na implementação dos instrumentos da Política 

Nacional de Recursos Hídricos na Zona Costeira (outorga, enquadramento, cobrança, 

entre outros). Pergunta exclusiva do FNCBH. 
 

5. Existência e/ou planejamento do Zoneamento Ecológico-Econômico Costeiro a nível 

estadual ou regiões costeiras. Pergunta exclusiva do FNCBH. 
 

6. Existência de representação, colaboração e integração do gerenciamento costeiro 

nos Comitês de Bacias implementados e/ou em elaboração. Pergunta exclusiva do 

FNCBH.  
 

7. A Secretaria do Meio Ambiente (Sema) identifica algum impacto na gestão de 

Recursos Hídricos em face da revogação da Resolução Conama nº 303/2002.  
 

7.1 Existência de legislação ou regulamentação complementar mais restritiva. 
 

Nova agenda de reunião foi previamente reservada para o dia 28 de abril de 2021, das 

9h30 às 12h. 


